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Nosso aprendizado de hoje:

A partir da NBC TG 1001 e 1002
Obrigatórias
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PERSPECTIVAS:

INTRODUÇÃO | NORMAS
ANTERIORES

PRÁTICA E
ATIVIDADES

CUIDADOS NOS
FECHAMENTOS

NBC TG 1001 E 
NBC TG 1002

Explanação sobre as normas
| CPC PME e ITG 1000

Ajustes para nova norma e
Atividade de BP Abertura

cuidados e Passo a passo
para encerramento contábil

Contabilidade para Pequenas
e Micro Empresas
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COMO TUDO COMEÇA...

Contabilidade/Leis e Normas

IFRS, IAS, FASB, IASB...

CPC, NBC TG, ITG, Resoluções do
CFC, etc...
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Onde você encontra essas normas?
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RESOLUÇÃO CFC 1.328/11 

1000 A 1999

FEEDBACK

2000 A 299900 A 999

Normas específicas: as ITs
e os CTs editados pelo CFC
sobre entidades,
atividades e assuntos
específicos

Normas simplificadas
para PMEs: compreendem
a norma de PME editada
pelo CFC a partir do
documento emitido pelo
IASB, bem como as ITs e
os CTs editados pelo CFC
sobre o assunto.

Normas completas: as
normas editadas pelo CFC
a partir dos documentos
emitidos pelo CPC.

Da estrutura das normas contábeis
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NBC TG 1000 E ITG 1000
Breve explanação 
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CPC FULL NBC TG 1000
Grandes Médias e Pequenas

ITG 1000
Micro

CPC FULL
Grandes

NBC TG 1000
Médias 

NBC TG 1001
Pequenas

NBC TG 1002
Micro

CPC PME

CPC PMENormas Completas

Normas Completas

Antes de 2023

A partir de 2023



NBC TG 1000
(CPC PME)

As normas contábeis estão organizadas
em CPCs, porém para as pequenas e
médias há uma única que resume todas.

A ITG 1000 é apenas uma simplificação
criada aqui no Brasil para “facilitar” a
aplicabilidade das normas para as micro
entidades.

Ao invés de ter um CPC para cada tema,
os temas são tratados nas seções de uma
única norma.

SIMPLIFICADA DO CPC FULL

A PARTIR DELA: ITG 1000ORGANIZADA EM 35 SEÇÕES

2

31
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ITG 1000

•Alcance - Esta Interpretação é
aplicável “somente” às entidades
definidas como “Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte”,
conforme definido no item 3.

Item 3 - a que se refere o Art. 966 da Lei
n.º 10.406/02, que tenha auferido, no
ano calendário anterior, receita bruta
anual até os limites previstos nos
incisos I e II do Art. 3º da Lei
Complementar n.º 123/06. 

lançamentos são
permitidos

serem feitos ao
final do mês

não desobriga a
escrituração

contábil uniforme continuar adotando
NBC TG 1000 e

Normas Completas
quando aplicável.

Carta de
Responsabilidade
da Administração

Demonstrações:
BP, DRE e NE

Demonstrações com
simplificações (ex:

deduções e
abatimentos na DRE)

Plano de contas
simplificado
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ITG 1000

•Alcance - Esta Interpretação é
aplicável “somente” às entidades
definidas como “Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte”,
conforme definido no item 3.

Item 3 - a que se refere o Art. 966 da Lei
n.º 10.406/02, que tenha auferido, no
ano calendário anterior, receita bruta
anual até os limites previstos nos
incisos I e II do Art. 3º da Lei
Complementar n.º 123/06. 

lançamentos são
permitidos

serem feitos ao
final do mês

não desobriga a
escrituração

contábil uniforme

Carta de
Responsabilidade
da Administração

Demonstrações com
simplificações (ex:

deduções e
abatimentos na DRE)

continuar adotando
NBC TG 1000 e

Normas Completas
quando aplicável.

Demonstrações:
BP, DRE e NE

Plano de contas
simplificado
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As mudanças...
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  Tipo de Entidade
  

  Porte da entidade
(limites anuais)

  Norma a ser aplicada    Alternativa permitida
  

  Sociedade por Ações e de
  Grande Porte  

  Ativo Total > R$ 240 milhões / ou
Receita > R$ 300 milhões 

  

  Full CPC (NBC TG 00 a 999)
  

  não há
  

  Médias Empresas
  

  Receita entre R$ 78 milhões a R$
300 milhões / ou Ativo Total até R$

240 milhões 
  

  CPC PME (NBC TG 1000)
  

  Full CPC (NBC TG 00 a 999)
  

  Pequenas Empresas
  

  Receita entre R$ 4,8 milhões a R$
78 milhões / sem responsabilidade

pública de prestação de contas
  

  NBC TG 1001
  

  CPC PME (NBC TG 1000) ou
  Full CPC (NBC TG 00 a 999)

  

  Microempresas
  

  Receita < R$ 4,8 milhões /  sem
  responsabilidade pública de

prestação de contas
  

  NBC TG 1002
  

  NBC  TG 1001 ou
  CPC PME (NBC TG 1000) ou
  Full CPC (NBC TG 00 a 999)
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  Tipo de Entidade
  

  Norma a ser aplicada
  

  Alternativa permitida
  

  Sociedade por Ações e de
  Grande Porte

  

  Full CPC (NBC TG 00 a 999)
  

  Em torno de 50 CPCs (alguns já
revogados)

  

  Médias Empresas
  

  CPC PME (NBC TG 1000)
  

  230 páginas 
  

  Pequenas Empresas
  

  NBC TG 1001
  

  44 páginas
  

  Microempresas
  

  NBC TG 1002
  

  17 páginas
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NBC TG 1001
Aplicável às Pequenas Empresas.

vigência nos exercícios sociais iniciados a
partir de 1º de janeiro de 2023, permitida

a adoção antecipada do exercício
iniciado a partir de 1º de janeiro de 2022. 

Elas são simplificadas com relação à NBC
TG 1000 – Contabilidade para Pequenas e

Médias Empresas.
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São consideradas pequenas empresas, para fins
desta Norma, as organizações com finalidade

de lucros, com receita bruta acima de R$
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil
reais) por ano, até R$78.000.000,00 (setenta e

oito milhões de reais) anuais, a partir do ano
seguinte.
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Com finalidade de

lucros  também 

para 1002



É facultado às microentidades passarem,
voluntariamente, a utilizar a NBC TG 1001, a NBC

TG 1000 ou as Normas completas (NBCs TG). Nesse
caso, só poderão voltar a adotar esta Norma após

haverem permanecido por pelo menos 2 (dois) anos
consecutivos na norma escolhida. 2 anos

Também 

para 1002
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É vedada a aplicação parcial desta Norma,
exceto se houver previsão expressa para

isso. Não é considerada aplicação parcial o
fato de a entidade, por ter uma transação

cuja contabilização não esteja aqui
prevista, utilize outra Norma que trate do

tema, o que inclusive é considerado
necessário.

Também 

para 1002
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As entidades que possuem responsabilidade pública de
prestação de contas não podem utilizar a presente Norma,

como é o caso das companhias abertas e outras entidades
que tenham responsabilidade fiduciária perante terceiros,
como bancos, fundos de investimento etc.; também não se

aplica a entidade para a qual exista regulação específica que
determine a aplicação de outra norma.

Também 

para 1002
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LIMITES

Os limites de R$4.800.000,00 e
R$78.000.000,00, tratados nesta Norma,
estão vinculados, respectivamente, ao

inciso II do art. 3º da Lei Complementar
nº 123/2006 e ao limite do Lucro

Presumido, de que trata o art. 13 da Lei
nº 9.718/1998. Se qualquer desses limites

for alterado, considera-se também
alterado esse limite nesta Norma.

Mudando o limite

também altera  

para 1002
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NBC TG 1002
As microentidades, com finalidade de lucros,

que ultrapassarem o limite anual de
R$4.800.000,00 de receita bruta por 2 (dois)

anos consecutivos passarão,
obrigatoriamente, a seguir a NBC TG 1001 –

Contabilidade para Pequenas Empresas, a
NBC TG 1000 – Contabilidade para Médias

Empresas ou as Normas completas.
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Na 1002 prevalece 

o FORMAL
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DRE por Função:

DRE por Natureza:
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As NBC TG 1001 e 1002, em seus itens 22.11 e 22.8,
respectivamente, fazem menção quanto a esta possibilidade

de classificação no Patrimônio Líquido, através de conta
contábil destacada.

Adiantamento para Futuro
Aumento de Capital
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Caso tais adiantamentos sejam recebidos com cláusula de absoluta condição de permanência na sociedade, ou seja, sem
possibilidade de devolução aos sócios, em atendimento à primazia da essência sobre a forma, é mais conveniente registrar
estes valores em conta do patrimônio líquido, a título de Recursos para Aumento de Capital. Para que esta condição seja

cumprida, recomenda-se a formalização de ata ou assembleia prévia, devidamente registrada no órgão competente (Martins,
Gelbcke, Santos e Iudicibus).

Nos demais casos, o AFAC deverá estar contabilizado em conta do Passivo Circulante.



Serão classificados como reservas de lucros as
contas constituídas pela

apropriação de lucros da entidade. 
(NBC TG 1001, 22.10 e NBC TG 1002, 22.7)

Reservas de Lucros
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NATUREZA
DA PERDA

INCORRIDA: 
das parcelas que já estão vencidas e posso
considerar como perdidas.

ESPERADA:
Parcelas ainda a vencer, mas tenho
estimativa de quanto posso perder disso!

valores a receber 

perda incorrida (já
vencidas)

Perda esperada (que

ainda vai vencer)
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Analisar impactos e necessidade
de segregação para atendimento

da legislação tributária:
depreciação e ganho de capital

Deverá utilizar documento interno ou, preferencialmente,
externo, elaborado por especialista nessas avaliações,

devidamente instruído e fundamentado, evidenciando os
critérios utilizados e as fontes de dados consultadas.

Grupo separado no PL,

em ajustes de Avaliação

Patrimonial



OBRIGADA!
Marina Bello@marina.mbello | @compcont_ Contadora e Advogada


